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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

012/2021 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 
TERMO ADITIVO Nº 001/2022/PP 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 
Contratado: NASCIMENTO DA SILVA SOBRINHO 65509382449 
CNPJ: 31.359.488/0001-71 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA DO CONTRATO Nº 
002/2022/PP POR MAIS 12 (DOZE) MESES COM BASE NO ART. 
57, INCISO II DA LEI 8.666/1993. 
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2022 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:38734688 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
017/2021 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 
TERMO ADITIVO Nº 001/2022/PP 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 
Contratado: JERONIMO DA SILVA SALUSTINO 56573316487 
CNPJ: 15.504.218/0001-50 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA DO CONTRATO Nº 
004/2022/PP POR MAIS 12 (DOZE) MESES COM BASE NO ART. 
57, INCISO II DA LEI 8.666/1993. 
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2022 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 
TERMO ADITIVO Nº 001/2022/PP 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 
Contratado: JOSÉ GILBERTO DA SILVA 76853039491 
CNPJ: 26.960.142/0001-94 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA DO CONTRATO Nº 
005/2022/PP POR MAIS 12 (DOZE) MESES COM BASE NO ART. 
57, INCISO II DA LEI 8.666/1993. 
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2022 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:DAFD1183 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
019/2021 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021 
CONTRATO Nº 008/2022/PP 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 
Contratado: TALIMPO LOCACAO EIRELI - ME 
CNPJ: 04.663.523/0001-79 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA DE FOSSAS NO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ-RN. 
Valor Global: R$ 72.500,00 
Data da Assinatura: 15/12/2022 
Vigência: 90 (Noventa) dias. 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:513EFD80 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000001/2023 – PMJ/RN 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, por intermédio da sua 
Pregoeira, designada pela Portaria nº. 056/2018 – GP, torna público 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, destinado ao REGISTRO 
DE PREÇOS PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme especificações contidas no 
Edital. A sessão pública de lances, será às 10:00h (Horário de 
Brasília) do dia 03 DE FEVEREIRO DE 2023. As propostas serão 
recebidas exclusivamente por meio eletrônico até às 08:00h (Horário 
de Brasília) do dia 03 DE FEVEREIRO DE 2023 e as propostas 
serão abertas às 09:30h (Horário de Brasília) do dia 03 DE 
FEVEREIRO DE 2023, no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, para maiores informações 
podem ser solicitadas através do e-mail jandairacpl@gmail.com. 
  
Jandaíra/RN, 17 de janeiro de 2023. 
  
PRISCILA MABEL ARAÚJO BRÁZ 
Pregoeira 
  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:1F067BD8 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 000057/2022 - 
PMJ/RN 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o disposto 
no art. 25, da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual determina que seja 
inexigível a licitação, quando houver inviabilidade de competição; 
RESOLVE: 
1 – Fica inexigível o procedimento licitatório para realização desta 
despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que 
permitem a presente decisão; 
2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 
exercício de 2023, com a contratação da COMPANHIA DE AGUAS 
E ESGOTOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – 
CAERN (CNPJ Nº. 08.334.385/0001-35), para prestar serviços de, no 
valor global estimado de R$ 138.000,00 (CENTO E TRINTA E 
OITO MIL REAIS); 
3 – A contratação vigorará pelo período de 12 (DOZE) MESES, 
podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II da Lei Federal 
nº. 8.666/1993; 
4 – O Município de Jandaíra/RN, efetuará o pagamento após o trâmite 
normal do processo de liquidação da despesa. 
  
Dê ciência e cumpra-se. 
  
Jandaíra/RN, 18 de janeiro de 2023. 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 
  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:2744DC2B 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 000034/2022-PMJ/RN 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
A PREFEITA NUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o disposto 
no art. 24, XXII, da Lei Federal nº. 8.666/1993, o qual determina que 
seja dispensável a licitação para contratação de fornecimento ou 
suprimento de energia elétrica e gás natural com concessionário, 
permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica. 
RESOLVE: 
1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para realização desta 
despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que 
permitem a presente decisão; 
2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 
exercício de 2022, com a contratação da COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE – COSERN, 
inscrita no CNPJ nº, no valor global estimado de R$ 655.800,00 
(seiscentos e cinquenta e cinco mil e oitocentos reais); 
3 – A contratação vigorará pelo período de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogada, nos termos do Art. 57, inciso II da Lei Federal nº. 
8.666/1993. 
4 – O Município de Jandaíra/RN, efetuará o pagamento após o trâmite 
normal do processo de liquidação da despesa. 
  
Jandaíra/RN, 18 de janeiro de 2023. 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:2346EFBC 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 000006/2022 - PMJ/RN 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
HOMOLOGOpelo presente termo, para que surta os efeitos legais, o 
julgamento da Comissão Permanente de Licitação – CPL, referente 
àTOMADA DE PREÇO Nº. 000006/2022, a empresaTGB 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.(CNPJ: 
09.580.934/0001-14), vencedora da licitação, com o valor global 
deR$ 1.038.705,10(Um milhão trinta e oito mil setecentos e cinco 
reais e dez centavos), tendo como objeto aCONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA 
SEDE DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE CRIANÇAS, 
ADLOESCENTES E IDOSOS. 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 
  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:79F62065 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 000006/2022 - PMJ/RN 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  
Depois de cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo ato 
convocatório e vencidos os prazos para recursos administrativos, 
como preceitua as disposições constantes da Lei nº. 8.666/93 e 
legislação complementar, de conformidade com o julgamento emitido 
pela Comissão Permanente de Licitação, ADJUDICO o objeto do 
presente pleito, a empresa TGB ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. (CNPJ: 09.580.934/0001-14), haja 
vista ter sido a licitante que apresentou a menor proposta de preços, no 
valor global R$ 1.038.705,10 (Um milhão trinta e oito mil setecentos 
e cinco reais e dez centavos). 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:76539F55 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25-2023 - PMJ 
 
CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 25-2023 
  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 
CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Alana Andrea Azevedo 
dos Santos CPF: 068.885.574-13. Objeto: Contratação de 01 (uma) 
Enfermeira – Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
  
Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN.  

Publicado por: 
Kenio Jose da Silva Fernandes 

Código Identificador:07CB45B0 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26-2023 - PMJ 
 
CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 26-2023 
  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 
CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Alanna Lunara Melo 
Quintiliano CPF: 106.395.384-79 Objeto: Contratação de 01 (uma) 
Fisioterapeuta – Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
  
Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

Publicado por: 
Kenio Jose da Silva Fernandes 

Código Identificador:AF33A68C 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27-2023 - PMJ 
 
CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 27-2023 
  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 
CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Aline Alves da Silva 
CPF: 707.377.524-67 Objeto: Contratação de 01 (uma) Auxiliar de 
Serviços Gerais – Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Vigência: 02 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
  
Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2023. 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

Publicado por: 
Kenio Jose da Silva Fernandes 

Código Identificador:75BB517A 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 29-2023 - PMJ 
 
CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA  


